
  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 37/2018 

CONTRATANTE: S.A.A.E. - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADA: SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA LOCAÇÃO DE 
SISTEMA COMERCIAL PARA FATURAMENTO DE CONTAS DE ÁGUA E 
ESGOTO, INTEGRADO COM SISTEMA DE LEITURA E EMISSÃO 
SIMULTANEA DE FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO 
OBJETIVO: Elevar a meta físico financeira em 100% (cem) por cento 
sobre a parcela de R$ 1.579,06 (hum mil quinhentos e setenta e nove 
reais e seis centavos) mensais referente a 12 (doze) mensalidades, 
equivalente a R$ 18.948,72 (dezoito mil reais novecentos e quarenta e 
oito reais e setenta e dois centavos), alterando o valor do contrato 
original de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) para R$ 56.897,44 
(cinquenta e seis mil oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e 
quatro centavos) e prorrogar o prazo de execução e vigência do 
contrato em 12 (doze) meses. 
Bandeirantes PR, 08/07/2020. 

 
CARLOS ELIAS TOSTES 

SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Contratante 

 
ANDRÉ ROSENSTEIN SILVA 

SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA 
Contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37/2020                     
Ref.: Dispensa de Licitação - 18/2020 – SAAE – 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 
042/2020 de 09 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com 
fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, inciso I do Decreto Federal 
9.412 de 18 de junho de 2018, a favor do fornecedor:  
EMPRESA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA. 

ITEM QTDE UNID PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 01 UNID 

PHMETRO DE BANCADA 
MODELO DM-22 90-240V 
PARA LABORATÓRIO 
MARCA 
DIGIMED,NCM:90278014 
CONTENDO: 01 ELETRODO 
COMBINADO DE PH; 01 
SUPORTE COM BRAÇO 
ARTICULADO; 01 SOLUÇÃO 
TAMPÃO DE PH 4,01; 01 
SOLUÇÃO TAMPÃO DE PH 
6,86 E MANUAL DE 
INSTRUÇÃO. 

4.824,61 

 
 
 
4.824,61 

02 01 UNID 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO 
RBC EM MEDIDOR DE PH 
COM REALIZAÇÃO DE 
TESTES. 

487,29 

 
487,29 

03 01 UNID 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO 
COM ACREDITAÇÃO RBC 
EM TERMÔMETROS 
DIGITAIS COM SENSOR 
TERMOPAR, COM SENSOR 
TERMORRESISTIVO OU 
OUTROS SENSORES, E 
TERMÔMETROS DE 
ELETRODO/SONDA PH/ÍON 
OU CÉLULA 
CONDUTIVIDADE. 

198,17 

 
 

198,17 

 
  

TOTAL GERAL  
5.510,07 

Para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PHMETRO DE BANCADA 
MODELO DM-22 DA MARCA DIGIMED PARA O LABORATÓRIO 
FÍSICO/QUIÍMICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (E.T.A) 
DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR., no valor total de R$ 5.510,07 (cinco 
mil, quinhentos e dez reais e sete centavos), face ao disposto no Art. 24 da Lei 
nº 8.666/93, inciso I do Decreto Federal 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
 
Bandeirantes-PR, 13 de julho de 2020. 
 
                                        CARLOS ELIAS TOSTES 

Diretor 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  40/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2020 -SAAE  

CONTRATANTE: S.A.A.E – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PHMETRO DE BANCADA 
MODELO DM-22 DA MARCA DIGIMED PARA O LABORATÓRIO 
FÍSICO/QUIÍMICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (E.T.A) 
DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ 5.510,07 (cinco mil, quinhentos e dez reais e sete centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura deste 
termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura deste 
termo. 
DOTAÇÕES: 

DESPESA/FONTE DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

00130/00000 01.001.17.512.0001.2-
001.3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

00170/00000 01.001.17.512.0002.1-
001.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

 
Bandeirantes-PR, 13 de julho de 2020 

 
S.A.A.E. – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Carlos Elias Tostes 
Diretor 

 
HEXIS CIENTIFICA LTDA 
Reginaldo Pereira do Lago 

Representante Legal 
 

L            E            I        nº 3.920/2020
 
Data   : 09 de julho de 2020.

Súmula: Dá denominação a via pública.

L         E         I

Art. 1º - Fica denominada Rua ALAESSE ALVES DA CRUZ – 
“SEU LAÉRCIO”, a atual bifurcação que se inicia na São Sebastião, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Bairro Invernada, e que segue sentido até o Contorno da BR – 369, 
que passa em frente ao Clube Águas Claras. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 09 de julho de 2020.

Lino Martins
Prefeito Municipal
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA E SUSCESSOES  
DE BANDEIRANTES DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. Edital de leilão do bem penhorado dos devedores Alessandro 
Ercoli; e possibilidade de arrematação da seguinte forma:LEILÃO/PRAÇA: Dia 28/07/2020, sendo às 
14:00, se feriado, primeiro dia útil subseqüente, ocasião em que deverá ser observado o valor da 
avaliação, devidamente atualizado, como lance mínimo; e às 14:30, a venda poderá ocorrer pela maior 
proposta, desde que não configure em preço vil, considerado como tal aquele que não atingir 50% do 
valor da avaliação, devidamente atualizado. Local: Local: www.psnleiloes.com.br.Autos nº. 0000613-
82.2019.8.16.0050 - Cumprimento de sentença Vara de Família e Sucessões de Bandeirantes/PR 
Exequente (01) Stephannie Vitória Dias Leão Ercoli rep. por Andreia Gertrudes Dias Leao (CPF/CNPJ 
087.004.909-70)End. Exequente Rua São Paulo,  142 ,  BANDEIRANTES/PR. CEP:  
86350-00 (mov.13.1, fls.41).Adv. Exequente Fábio Silva Mattos Melle (OAB/PR 86074) (mov.1.1 fl. 
03Executado (a) (01) Alessandro Ercoli   (CPF/CNPJ 021.521.759-48)End. Executado(a) (01) Rua 
Professor Athanil Bento de Assis, 28, casa B, Jardim São Sebastião, CAMPO MOURÃO/PR CEP:  
87309-570 (mov.13.1, fls.41).Adv. Executado Graziéli Pascoal Machado (OAB/PR 93732) e Herus 
Wanderson Richter Abujamra, (OAB/PR 43.738)  mov.38.2 fl.  87Depositário Fiel (1) Alessandro 
ErcoliEnd. da Guarda (01)Rua Professor Athanil Bento de Assis,  28, casa B , Jardim São Sebastião, 570 
CAMPO MOURÃO/PR CEP:  87309-570 Penhora realizada  25/09/2019  (mov. 39.3 fl.92).  Débito 
Primitivo R$  1.417,66 - 04/02/2020 (mov.54.1, fls.118) Débito Atualizado R$  1.466,64  - 3/05/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) R$  20.722,1301 (Um) Veículo marca Fiat/Palio, ELX FLEX, cor azul,  Ano 
de fabricação 2009/2010 - Placa HLP 7500, RENAVAN 0017.498030-2, CHASSI 9bd17140MA5556505, 
em bom estado de uso e conservação. . Venda "Ad Corpus" Avaliação Primitiva  R$  20.000,00  - 
25/09/2019   (mov. 39.3 fl.92).Avaliação Atualizada  R$  20.722,13  - 13/05/2020 DÉBITOS DETRAN  -  
R$ 6.490,96  Até 18/05/2020.LEILÃO através do PAULO SETSUO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial 
designado M. D. da Vara de Família e Sucessões de Bandeirantes/PR , cabe ao arrematante o 
pagamento da comissão do leiloeiro e demais despesas indicadas no edital. Os honorários do leiloeiro 
deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arrematação, 
corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. Remição, 2% do valor 
pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição. Transação, após designada 
arrematação e publicados os editais, 2% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor 
da adjudicação, pelo credor. AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) devedor (es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não 
ser(em) encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação pessoal (artigo 889 do Código de Processo 
Civil).  OBSERVAÇÕES: A alienação deverá ser efetivada pelo prazo máximo de 6 meses, mediante o 
depósito integral do preço, ou, de pelo menos 25% do valor à vista, autorizado o parcelamento do 
restante em até 30 (trinta) meses, desde que garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e 
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (CPC, art. 895, § 1º). Os bens móveis e 
imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não cabendo reclamações, 
desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-corpus". As IMAGENS no SITE e 
INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo; Ainda, é de total 
responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI 
e outros que incidam sobre a venda; Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o 
penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser 
chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador; Erratas, 
ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital de Leilão, Os 
participantes do Leilão estarão sujeitos ao Artigo 335 do CPC, contra aqueles que impedirem, 
perturbarem, fraudarem, afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes 
dos crimes praticados contra a ordem pública e violência; Ficam intimada(os) as(os) executada(os) de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recursos começará a fluir após a realização da Hasta Pública, Independentemente de nova 
Intimação e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 651 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive despesas do Sr. Leiloeiro 
para a realização dos atos. Caso tenha se frustrado a intimação pessoal do(s) devedor (es), fica(m) 
este(s) ou seus sucessores desde já cientificado(s) para todos os efeitos legais das hastas designadas; 
Caso os Cônjuges dos devedor(es), bem assim os credores hipotecários não sejam encontrados  ou  
cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, valerá o presente Edital de Intimação de 
Praça e Leilão. Afixe-se cópia do edital no átrio do Fórum envie-se para publicação como expediente 
judiciário no órgão oficial. Do leilão judicial, conforme caso dê ciência as pessoas indicadas no art. 899, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Bandeirantes, 18 de maio de 2020. Eu , Funcionário 
Juramentado, subscrevi. PAULO SETSUO NAKAKOGUE LEILOEIRO OFICIAL; JUCEPAR MATR. 625 - 
CPF nº. 041.278.549-87 (41) 3323-3030  (41) 98417-6000 -   Fabiana Januário Pesseghini Juiza de 
Direito 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE 
BANDEIRANTES DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. Edital de leilão do bem penhorado dos devedores INDUSTRA DE 
CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.; e possibilidade de arrematação da seguinte 
forma:LEILÃO/PRAÇA: Dia 28/07/2020, sendo às 14:00, se feriado, primeiro dia útil subseqüente, 
ocasião em que deverá ser observado o valor da avaliação, devidamente atualizado, como lance 
mínimo; e às 14:30, a venda poderá ocorrer pela maior proposta, desde que não configure em preço vil, 
considerado como tal aquele que não atingir 60% do valor da avaliação, devidamente atualizado. Local: 
www.psnleiloes.com.br.Autos nº. 0001819-78.2012.8.16.0050 - Execução Fiscal. 1º Vara da Fazenda 
Pública de Bandeirantes. Exequente (01) ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 76.416.940/0001-28)End. 
Exequente Av. XV de Novembro, n°183, Ed. Ilha Porchat, 7º Andar, Sala 71, Centro, Cornélio 
Procópio/PR CEP: 86.300-000 mov.1.1 fls.03Adv. Exequente Maria das Graças Strapasson (OAB/SP. 
31.763)  (mov.92.1 fl.359)Executado (a) (01) INDUSTRA DE CONECTORES ELETRICOS 
BANDEIRANTES LTDA.  (CPF/CNPJ 97.396.030/0001-09)End. Executado(a) (01) BR-369, 
km:57, nº641, Zona Industrial  , Bandeirantes/PR CEP:  86.360-000 mov.1.1 fls.03Depositário Fiel (1) 
Indústria de Conectores Elétricos Bandeirantes Ltda. End. da Guarda (01)BR-369, km:57, nº641, Zona 
Industrial , Bandeirantes/PR CEP: 86.360-000 (mov. 1.2 fls. 34)Penhora realizada 18/07/2013  (mov. 1.2 
fls.34). Débito Primitivo R$ 142.094,89 - 06/04/2016 (mov. 15.1 fls. 177/182).Débito Atualizado R$  
245.397,23  - 28/05/2020 Qualificação do(s) Bem (ns) (01)  R$ 2.193.566,43  Uma área de terras, 
situada dentro do perímetro urbano desta cidade, com a área de 17.483,26 (dezessete mil, quatrocentos 
oitenta e três metros e vinte e seis centímetros quadrados), dentro das seguintes divisas, medidas e 
confrontações: Inicia-se pelo marco “A”, localizado no limite da faixa de domínio da BR-369, segue por 
esta faixa uma distancia de 43,00 metros com rumo 35º14´36” NE até o marco  nº 2, onde defletindo à 
esquerda, segue uma distância de 243,40 metros, confrontando com terras de Yukinori Mikami, com 
rumo de SE 38º21´31” NO, até o marco nº 3, cravado à margem do Ribeirão das Antas, onde defletindo 
à esquerda, segue uma distância de 124,00 metros e rumo de 35º30´0” NE até o marco nº 4, onde 
defletindo à esquerda segue uma distância de 78,70 metros, com rumo de 42º56´33” NO até o marco 
“C”, confrontando com terras de Idálio da Cruz Inácio, onde , defletindo a esquerda, segue uma distância 
de 60,00 metros com rumo de 35º14´36” NE até o marco “B”, confrontando com a área remanescente, 
onde defletindo à direita segue uma distância de 167,00metros, com rumo de 42º36´33” NO, 
confrontando com área remanescente até o ponto inicial marco “A”, fechando o perímetro desta área de 
17.483,26 m2. BENFEITORIAS: um barracão industrial, medindo 20x30m, assim considerado: a) área 
separada de 400m2, em dois pavimentos, onde está instalado o escritório da empresa, com forro de laje, 
piso cerâmico, utilizada para escritório, contendo salas e sanitários: b) o restante do barracão, medindo 
400 m2 é utilizado como galpão de montagem de produtos, piso concreto comum, portas e janelas 
metálicas; 2) um barracão industrial com estrutura metálica, aos fundos da edificação principal medindo 
300 m2, coberto por telhas galvanizadas, sobre as respectivas “tesouras” metálicas, pés direitos em 
estrutura metálica e alvenaria até altura de 2,5 m, piso em concreto comum; 3) uma edificação em 
alvenaria própria para residência, medindo 63,90 m2, utilizada para moradia, construção de padrão 
simples.   Matricula nº 7.296 do C.R.I de Imóveis de Bandeirantes/PR; Venda ´´Ad Corpus``. Avaliação 
Primitiva R$ 2.143.656,00 - 17/09/2019. (mov. 98.1 fls. 370/371).Avaliação Atualizada R$ 2.193.566,43  - 
28/05/2020  ÔNUS DA MATRÍCULA: R.6/7.296 – PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal 
processo nº 0000080-1998.8.16.0050.1ª Vara de Competências Delegada de Bandeirantes - Exequente: 
FAZENDA NACIONAL. Executada: INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.9/7.296 – PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal processo nº 235/2003. Exequente: 
FAZENDA NACIONAL. Executada: INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.10/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal processo nº 054/2004. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executada: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA. 0000818-39.2004.8.16.0050.R.11/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal 
processo nº 084/1994. Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executada: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA. 0000818-39.2004.8.16.0050.R.12/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de 
Execução Fiscal nº 0000294-47.2001.8.16.0050. Exequente: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.13/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0001757-82.2005.8.16.0050. Exequente: FAZENDA 
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA. VARA  DO TRABALHO BANDEIRANTES - Rua Eunício Silva Novaes, 7.111, Vila Macedo, CEP 
86360-000 - Bandeirantes (PR)R.15/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos sob nº 00674-2005-459-09-
00-4 da Vara do trabalho desta cidade. Exequente: MARCOS DIAS FERREIRA. Executado: INDUSTRIA 
DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.17/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos sob nº 
00673-2005.459.09.00.0 da Vara do trabalho desta cidade. Exequente: ADEMIR POLICARPO COELHO. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.20/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos sob nº 00635-2005.459.09.00.7 da Vara do trabalho desta cidade. Exequente: 
PEDRO ALMEIDA DE SOUZA. Executado: INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.23/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos sob nº 00804-2005.459.09.00.9 da Vara do trabalho 
desta cidade. Exequente: ADRIANO DE LIMA. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.24/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos sob nº 00834-2007.459.09.00.7 da Vara do 
trabalho desta cidade. Exequente: UNIÃO FEDREL. Executado: INDÚSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.25/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0000883-
34.2004.8.16.0050 do Cartório do Cível, Comercio e anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
PÚBLICA NACIONA. Executado: INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.29/7.296 
–PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002121-20.2006.8.16.0050. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDÚSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.30/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 
63/2005. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.31/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal sob nº 40/2005. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 

INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.32/7.296 – Protocolo nº 66.713 – 
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 62/2005. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.33/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002127-
27.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.34/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal sob nº 0000819-24.2004.8.16.0050Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.35/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 87/2006. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.36/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002117-
80.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.37/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal sob nº 0002119-50.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.39/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002120-35.2006.8.16.0050. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.40/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 
86/2006. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.41/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal sob nº 0002118-65.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.42/7.296 – Protocolo nº 66.847 
– PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 98/2006. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.43/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002116-
95.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.45/7.296 –PENHORA. Passado nos Autos 
de Busca e Apreensão nº 0000131-72.1998.8.16.0050, do Cartório do Cível, Comercio e anexos desta 
cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.47/7.296 –PENHORA. Passado no Processo nº 00143-2010.459.09.00.9, da Vara do 
Trabalho desta cidade. Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.48/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de 
Execução Fiscal nº 081/2005 e 084/2005, do Cartório do Cível, Comercio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.49/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal nº 074/2004, do Cartório do Cível, Comercio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.50/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 095/2005, do Cartório do 
Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.51/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002561-79.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e 
Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.52/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal nº 125/2006, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.53/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002454-
35.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.54/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0001836-61.2005.8.16.0050, 
do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.55/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002561-79.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.57/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002098-30.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta 
cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.58/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 000567-
06.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.59/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0000568-88.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta 
cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.60/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0001819-
78.2012.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.61/7.296 – Protocolo nº 73.567 – PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 
0002429-22.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.62/7.296 – Protocolo nº 73.568 – PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 
120/2008, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.63/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 90/2011, do Cartório Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.64/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 245/2007, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.65/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal nº 33/2011, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.66/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 81/2008, do Cartório Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.67/7.296 – Protocolo nº 73.573 
– PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 53/2011, do Cartório Cível, Comércio e Anexos 
desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.68/7.296 – Protocolo nº 73.574 – PENHORA. Extraído dos 
Autos de Execução Fiscal nº 0000821-91.2004.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta 
cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.69/7.296 – Protocolo nº 73.575 – PENHORA. Extraído dos 
Autos de Execução Fiscal nº 70/2008, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.70/7.296 – Protocolo nº 74.308 – PENHORA. Extraído dos Autos de 
Execução Fiscal nº 897-71.2011.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
BANDEIRANTES LTDA.R.71/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0001343-
06.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta Comarca. Exequente: UNIÃO – PROCURAFORIA 
DA FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES 
LTDA.R.72/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 040/2009, do Cartório do 
Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: UNIÃO. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.73/7.296 – Protocolo nº 73.575 – PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 52/2012, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.74/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002499-
39.2007.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES 
LTDA.R.75/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002499-39.2007.8.16.0050, 
da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.76/7.296 – Protocolo nº 75.567 
– PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0003096-32.2012.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA 
DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.77/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal nº 0000521-03.2002.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL  (UNIÃO). Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.78/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 107/2011, da 1ª Vara 
Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.79/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal nº 0002212-13.2006.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: 
INSS. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA, JOSÉ BAZOLLI 
SOBRINHO, BENEDITO LUIZ FERRAZ E PAULO SCARES DA SILVA.R.80/7.296 –PENHORA. Extraído 
dos Autos de Ação de Cobrança em Cumprimento de Sentença nº 0000585-47.2001.8.16.0050, da 1ª 
Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: REZENDE & BOTARELLI LTDA. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.81/7.296 – PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal nº 0003965-92.2012.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.82/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Carta Precatória sob nº 0397-63.2015.8.16.0050 
da 1ª Vara Cível de Bandeirantes, de Cumprimento de Sentença da 4ª Vara Federal da Comarca de 
Florianópolis/SC. Exequente: ELETRONEMA LTDA. EPP.. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.Av.83/7.296 –INDISPONIBILIDADE DE BENS – no processo nº 
002462015459090003, da Vara do Trabalho de Bandeirantes. Exequente: FRANCIANE APARECIDA 
ROSA. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRATES   LTDA.R.84/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0003096-32.2012.8.16.0050, da 1ª Vara de 
Competência Delegada de Bandeirantes. Exequente: UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.2ª Vara de 
Competência Delegada de Bandeirantes.R.85/7.296 –PENHORA. Proferida nos Autos de Execução de 
Título Extrajudicial nº 0002128-65.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível de Bandeirantes. 
Exequente: UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.86/7.296 –PENHORA. Processo nº 0002951-
15.2008.8.16.0050, de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível desta cidade. Exequente: MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES/PR. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES 
LTDA.R.87/7.296 – Protocolo nº 80.482 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – no processo nº 
00013430620138160050 de Execução Fiscal, da 2ª Vara Cível e da Fazenda Pública, Juizado Especial 
Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 

BANDEIRATES   LTDA.R.88/7.296 – Protocolo nº 80.600 – PENHORA. Proferida nos Autos de 
Execução Fiscal nº 0004260-95.2013.8.16.0050, da 2ª Vara Cível e da Fazenda Pública de 
Bandeirantes. Exequente: UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.89/7.296 – Protocolo nº 81.953 
– PENHORA. Extraídos dos Autos nº 5008774.28.2013.404.0000, da 1ª Vara Federal de 
Jacarezinho/PR. Exequente: ELETRONEMA LTDA EPP, INSTITUTO NACIONA DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL (credora: MULLER, KIRCHNER & SOUZA ADVOCACIA EMPRESARAL. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.90/7.296 – Protocolo nº 82.715 
– INDISPONIBILIDADE DE BENS – no processo nº 00031185620138160050 de Execução Fiscal, da 2ª 
Vara Cível e da Fazenda Pública, Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRATES   LTDA - ME.  LEILÃO através 
do PAULO SETSUO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial designado M. D. da 1º Vara da Fazenda Pública de 
Bandeirantes., cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais despesas indicadas 
no edital. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o preço. 
Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do 
arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição. 
Transação, após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor do acordo, pelo 
executado. Adjudicação, 2% do valor da adjudicação, pelo credor.AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) devedor 
(es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação 
pessoal (artigo 889 do Código de Processo Civil).  OBSERVAÇÕES: A alienação deverá ser efetivada 
pelo prazo máximo de 6 meses, mediante o depósito integral do preço, ou, de pelo menos 25% do valor 
à vista, autorizado o parcelamento do restante em até 30 (trinta) meses, desde que garantido por caução 
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (CPC, 
art. 895, § 1º). Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se 
encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda 
é "ad-corpus". As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito 
estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de TODOS os 
ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda; Poderá ser registrado na 
Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as 
formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra 
as condições do último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta 
Pública integram o Edital de Leilão, Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao Artigo 335 do CPC, 
contra aqueles que impedirem, perturbarem, fraudarem, afastarem ou procurarem afastar licitantes por 
meios ilícitos, com os agravantes dos crimes praticados contra a ordem pública e violência; Ficam 
intimada(os) as(os) executada(os) de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a realização da Hasta 
Pública, Independentemente de nova Intimação e de que poderá remir a execução pagando o principal e 
acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 651 do CPC), e que as hastas públicas 
somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive despesas do Sr. Leiloeiro para a realização dos atos. Caso tenha se frustrado a intimação 
pessoal do(s) devedor (es), fica(m) este(s) ou seus sucessores desde já cientificado(s) para todos os 
efeitos legais das hastas designadas; Caso os Cônjuges dos devedor(es), bem assim os credores 
hipotecários não sejam encontrados  ou  cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, 
valerá o presente Edital de Intimação de Praça e Leilão. Afixe-se cópia do edital no átrio do Fórum envie-
se para publicação como expediente judiciário no órgão oficial. Do leilão judicial, conforme caso dê 
ciência as pessoas indicadas no art. 899, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.Bandeirantes, 01 
de junho de 2020. Eu , Funcionário Juramentado, subscrevi. PAULO SETSUO NAKAKOGUE 
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INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.32/7.296 – Protocolo nº 66.713 – 
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 62/2005. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.33/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002127-
27.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.34/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal sob nº 0000819-24.2004.8.16.0050Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.35/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 87/2006. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.36/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002117-
80.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.37/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal sob nº 0002119-50.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.39/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002120-35.2006.8.16.0050. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.40/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 
86/2006. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.41/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal sob nº 0002118-65.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.42/7.296 – Protocolo nº 66.847 
– PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 98/2006. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.43/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal sob nº 0002116-
95.2006.8.16.0050. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.45/7.296 –PENHORA. Passado nos Autos 
de Busca e Apreensão nº 0000131-72.1998.8.16.0050, do Cartório do Cível, Comercio e anexos desta 
cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.47/7.296 –PENHORA. Passado no Processo nº 00143-2010.459.09.00.9, da Vara do 
Trabalho desta cidade. Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.48/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de 
Execução Fiscal nº 081/2005 e 084/2005, do Cartório do Cível, Comercio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.49/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal nº 074/2004, do Cartório do Cível, Comercio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.50/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 095/2005, do Cartório do 
Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.51/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002561-79.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e 
Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.52/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal nº 125/2006, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.53/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002454-
35.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.54/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0001836-61.2005.8.16.0050, 
do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.55/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002561-79.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.57/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002098-30.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta 
cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.58/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 000567-
06.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.59/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0000568-88.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta 
cidade. Exequente: ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.60/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0001819-
78.2012.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.61/7.296 – Protocolo nº 73.567 – PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 
0002429-22.2007.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.62/7.296 – Protocolo nº 73.568 – PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 
120/2008, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.63/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 90/2011, do Cartório Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.64/7.296 –PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 245/2007, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.65/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal nº 33/2011, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.66/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 81/2008, do Cartório Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.67/7.296 – Protocolo nº 73.573 
– PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 53/2011, do Cartório Cível, Comércio e Anexos 
desta cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.68/7.296 – Protocolo nº 73.574 – PENHORA. Extraído dos 
Autos de Execução Fiscal nº 0000821-91.2004.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta 
cidade. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.69/7.296 – Protocolo nº 73.575 – PENHORA. Extraído dos 
Autos de Execução Fiscal nº 70/2008, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.70/7.296 – Protocolo nº 74.308 – PENHORA. Extraído dos Autos de 
Execução Fiscal nº 897-71.2011.8.16.0050, do Cartório Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
BANDEIRANTES LTDA.R.71/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0001343-
06.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível desta Comarca. Exequente: UNIÃO – PROCURAFORIA 
DA FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES 
LTDA.R.72/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 040/2009, do Cartório do 
Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: UNIÃO. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.73/7.296 – Protocolo nº 73.575 – PENHORA. 
Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 52/2012, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS NEMA LTDA.R.74/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002499-
39.2007.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA 
NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES 
LTDA.R.75/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0002499-39.2007.8.16.0050, 
da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO. 
Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.76/7.296 – Protocolo nº 75.567 
– PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0003096-32.2012.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, 
Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA 
DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.R.77/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal nº 0000521-03.2002.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL  (UNIÃO). Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
NEMA LTDA.R.78/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 107/2011, da 1ª Vara 
Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.79/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Execução 
Fiscal nº 0002212-13.2006.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: 
INSS. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA, JOSÉ BAZOLLI 
SOBRINHO, BENEDITO LUIZ FERRAZ E PAULO SCARES DA SILVA.R.80/7.296 –PENHORA. Extraído 
dos Autos de Ação de Cobrança em Cumprimento de Sentença nº 0000585-47.2001.8.16.0050, da 1ª 
Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. Exequente: REZENDE & BOTARELLI LTDA. Executado: 
INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.81/7.296 – PENHORA. Extraído dos Autos 
de Execução Fiscal nº 0003965-92.2012.8.16.0050, da 1ª Vara Cível, Comércio e Anexos desta cidade. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA 
LTDA.R.82/7.296 –PENHORA. Extraído dos Autos de Carta Precatória sob nº 0397-63.2015.8.16.0050 
da 1ª Vara Cível de Bandeirantes, de Cumprimento de Sentença da 4ª Vara Federal da Comarca de 
Florianópolis/SC. Exequente: ELETRONEMA LTDA. EPP.. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES 
ELETRICOS BANDEIRANTES LTDA.Av.83/7.296 –INDISPONIBILIDADE DE BENS – no processo nº 
002462015459090003, da Vara do Trabalho de Bandeirantes. Exequente: FRANCIANE APARECIDA 
ROSA. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRATES   LTDA.R.84/7.296 –
PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 0003096-32.2012.8.16.0050, da 1ª Vara de 
Competência Delegada de Bandeirantes. Exequente: UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.2ª Vara de 
Competência Delegada de Bandeirantes.R.85/7.296 –PENHORA. Proferida nos Autos de Execução de 
Título Extrajudicial nº 0002128-65.2013.8.16.0050, da 2ª Secretaria do Cível de Bandeirantes. 
Exequente: UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: INDUSTRIA DE 
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA.R.86/7.296 –PENHORA. Processo nº 0002951-
15.2008.8.16.0050, de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível desta cidade. Exequente: MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES/PR. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS BANDEIRANTES 
LTDA.R.87/7.296 – Protocolo nº 80.482 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – no processo nº 
00013430620138160050 de Execução Fiscal, da 2ª Vara Cível e da Fazenda Pública, Juizado Especial 
Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Executado: INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 20/2020 – PMB 

 O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará 
no dia 05/08/2020 ás 09h10min, a licitação em referência, que tem por 
objeto AQUISIÇÃO DE CONCRETO EXTRUSADO PARA 
CONFECÇÃO DE MEIO FIO NO CEMITÉRIO E DIVERSAS 
RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do 
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através 
do sitio eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A 
entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser 
feita até as 09hrs:00min do dia 05/08/2020 no Setor de Protocolo 
desta prefeitura.  
 
Bandeirantes, 13 de julho de 2020 

 
ANTONIO CARLOS ZANARDO 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
130/2019-PMB 

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO VIÁRIA PÚBLICA E 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
OBJETIVO: ADITAR o contrato prorrogando os prazos de execução 
e vigência em 180 (cento e oitenta) dias, a partir do final dos 
respectivos prazos. 

Bandeirantes-PR, 12 de junho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 
Contratante 

J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
José Rossato Filho 
CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 63/2020- PMB 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93 e 
Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: INDÚSTRIA 
GRÁFICA ALTIZANI LTDA. 
 

01 10 UND 
ALMOFADA DE CARIMBO 
Nº 03-PLASTICA MEDIDA 
6.9 X 11 CM. 

11,00 110,00 

02 20 UND 
APAGADOR PARA 
QUADRO MAGNÉTICO 
BRANCO 

7,00 140,00 

03 10 CX 

CANETA 
ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA-CX COM 50 
UNIDADES 

50,00 500,00 

04 05 CX CANETA MARCA TEXTO – 
CX C/ 12 UNIDADES 

35,00 175,00 

05 20 CX 

CANETA PARA 
RETROPROJETOR-
PRETA/VERMELHA/AZUL 
– CX C/ 12 UNIDADES 

54,00 1.080,00 

06 400 UND 
CARTOLINA BRANCA 
DUPLA FACE 50X66CM 
150GR 

1,40 560,00 

07 400 UND 
CARTOLINA CORES 
VARIADAS DUPLA FACE 
50X66CM 150GR 

1,80 720,00 

08 10 CX CLIPS NIQUELADO Nº 2/0 
500GR 

12,00 120,00 

 10 CX CLIPS NIQUELADO Nº 3/0 
500GR 

12,00 120,00 

10 10 CX CLIPS NIQUELADO Nº 4/0 
500GR 

12,00 120,00 

11 10 CX CLIPS NIQUELADO Nº 5/0 
500GR 

12,00 120,00 

12 
400

0 UND ENVELOPE SACO OURO - 
80GR - 18,5X25CM 

0,94 3.760,00 

13 
400

0 UND ENVELOPE SACO OURO – 
80GR – 26X36CM 

0,97 3.880,00 

14 
150

0 UND 
ENVELOPE OFÍCIO 
BRANCO – 75GR – 
11,4X22,9CM 

0,88 1.320,00 

15 
100

0 UND 
ENVELOPE SACO 
BRANCO – 80GR – 
31X41CM 

0,98 980,00 

16 
150

0 UND 
ENVELOPE SACO 
BRANCO – 80GR – 
24X34CM 

0,96 1.440,00 

17 
100

0 UND ENVELOPE SACO KRAFT – 
80GR – 20X28CM 

0,92 920,00 

18 200 UND 
PAPEL CARTÃO VÁRIAS 
CORES FOSCO – 240GR – 
50X70CM 

1,90 380,00 

19 05 ROLO 

ROLO DE PAPEL 
CONTACT 
TRANSPARENTE/AUTOAD
ESIVO 

170,00 850,00 

   TOTAL  17.295,00 

Bandeirantes, 01 de julho de 2020. 
 
Para AQUISIÇÃO DE ITENS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR, no valor total R$ 17.295,00 (Dezessete mil, 
duzentos e noventa e cinco centavos), face ao disposto no Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93 e atualizado pelo Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 
2018, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
        

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
Referente à execução dos Serviços de 

reforma do telhado da Escola Municipal Zulmira de Albuquerque no 
município de Bandeirantes-PR. 

 
REFERÊNCIA 

 
Processo Licitatório Tomada de Preços – Edital nº 03/2020- PMB; 
Valor Estimado pelo Município de Bandeirantes-PR: R$ 216.866,85 
(duzentos e dezesseis mil oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e 
cinco centavos); 
Contrato nº 196/202-PMB; 
Valor do Contrato: R$ 216.866,85 (duzentos e dezesseis mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos); 
Contratada: EMR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
CNPJ: 18.916.042/0001-32 
Prazo Contratual: 180 dias 
Prazo Execução: 90 dias 
Fiscal da Obra: Renato Aparecido Chagas Mazzini – CAU-BR 
A.116537-2 
 

Pela presente Ordem de Serviço, 
autorizamos a Empresa EMR CONSTRUTORA EIRELI - ME, 
conforme contrato em referência, celebrado entre o Município de 
Bandeirantes-PR, esta empresa a iniciar até a data de 27 de julho de 
2020 os serviços nele relacionados.  
 

Bandeirantes-PR, 13 de julho de 2019. 
 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2020- PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2020-PMB  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ. 
 CONTRATADA: INDUSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
VALOR: R$ 17.295,00 (Dezessete mil, duzentos e noventa e cinco 
centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  06 (SEIS) MESES, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  06 (SEIS) MESES, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
DOTAÇÕES: 

 
SECRETARIA 

DESPESA
/ 

FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 230/000 02001041220404201
33390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

EDUCAÇÃO 1050/104 03003123611202602
63390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

EDUCAÇÃO 1360/103 03005123611219603
23390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 4050/303 11006103011001608
33390300000 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

INDÚSTRIA GRÁFICA ALTIZANI LTDA 
José Roberto Altizani 

Administrador 
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020-PMB.  
O MUNICÍPIO de BANDEIRANTES-PR, torna público que às 10:30 horas 
do dia 03/08/2020, na Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:   

LOTE  OBJETO  QUANTI- 
DADE  

VALOR  
TOTAL  

R$  

PRAZO  
(DIAS)  

1  CAMINHÕES  
COLETORES  

COMPACTADORES DE 
LIXO 4X2  

02  720.000,00  90  

2  CAMINHÃO TANQUE  
(PIPA) 4x2  

01  295.000,00  150  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Macos de Moraes, Paraná, Brasil Telefone 
: (043) 3542-4525 -  E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei Rafael Proner 
1457, centro, Bandeirantes - Pr, das 08:00 às 13:00 horas.  
  
Bandeirantes-Pr, 10 de julho de 2020.  
  
Marcos de Moraes  
Pregoeiro   
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES  

SEDU/PARANACIDADE - PAM  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020.  

O MUNICÍPIO de BANDEIRANTES-PR, torna público que às 10:30 horas 
do dia 04/08/2020, na Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:   

OBJETO  QUANTIDADE  VALOR TOTAL  PRAZO  -
  

A
  

CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE 4x2  

01  R$ 288.000,00  90 dias  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marcos de Moraes, Paraná, Brasil 
Telefone : (043) 3542-4525 -  E-mail licitacoes@bandeirantes.pr.gov.br. 
Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei Rafael 
Proner 1457 - centro, na cidade de Bandeirantes-Pr, das 08:00 às 13:00 horas.  
  
Bandeirantes-Pr, 10 de julho de 2020.  
  
Marcos de Moraes  
Pregoeiro   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - 62/2020-PMB- 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso VIII, a favor do 
fornecedor:  
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

Nº QTD UND SERVIÇOS VL. UNIT.R$ VLR TOTAL R$ 

01 01 UND 

MATERIAL PARA 
IMPLANTAÇÃO DE REDE 
PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA RUA KAITO 
USSUI. 

1.919,26 1.919,26 

02 01 UND 

SERVIÇO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE REDE 
PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA RUA KAITO 
USSUI 

2.022,57 2,022,57 

TOTAL 3.941,83 

Para     CONTRATAÇÃO DA COPEL S.A. PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA RUA KAITO USSUI DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 3.941,83 (Três mil, 
novecentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), face ao 
disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.  
Bandeirantes-PR, 01 de julho de 2020.   
  

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE NÂO COMPARECIMENTO 

 
Conforme convocação, oficio nº 392/2020, para 

cargo de “Operário”, do concurso publico, edital 01/2017,   
devidamente publicado na     edição 1113 em 27/06/2020, no 
Jornal Folha do Norte  Paranaense,  o    candidato ALAN DE 
FREITAS CUNHA, classificada em 25º lugar,  não 
compareceu a     Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
de     Bandeirantes dentro do prazo para a entrega dos 
documentos necessários para assumir o referido cargo.  

Salientamos ainda, que ocorreram  tentativas por 
parte da Divisão de Recursos Humanos de contato com o (a) 
candidato (a), seja por email ou por telefone   cadastrados no 
ato da inscrição do concurso supracitado. 

 
Bandeirantes, 14 de Julho de 2020 

 
Divisão de Recursos Humanos 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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   Portaria 12.495/2020      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista a aprovação em 
concurso 001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018 de 
22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição 879 
do dia 26/02/2018 
 
                        Resolve: 
 
                        NOMEAR, a partir de 14 de Julho do corrente 
ano, HELLEN PRISCILA ROVANO, em cargo de provimento 
efetivo de “Técnico em Enfermagem” no quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 13 de Julho de 2020. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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   Portaria 12.496/2020      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista a aprovação 
em concurso 001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018 
de 22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição 
879 do dia 26/02/2018 
 
                        Resolve: 
 
                        NOMEAR, a partir de 14 de Julho do corrente 
ano, ERICA ALEXANDRA DA COSTA LIMA, em cargo de 
provimento efetivo de “Técnico em Enfermagem” no quadro 
de servidores da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 13 de Julho de 2020. 

 
LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 – e-mail: divisaogeral@bandeirantes.pr.gov.br  – Tel: (43) 3542-4525 – e CNPJ 76.235.753/0001-
48 
 
 
 
 

 
 

    Portaria 12.497/2020      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
                         

Resolve:          
 
Conceder, Férias, aos servidores abaixo relacionados: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 14 de Julho de 2020. 

 
LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

NOME P.AQUISITIVO PERIODO DE 
GOZO 

EDILSON 
APARECIDO 
COELHO 

2018/2019 01/07/2020 A 
30/07/2020 

JOÃO MOREIRA 2016/2017 13/07/2020 A 
11/08/2020 

JOSÉ ISRAEL DE 
SOUZA FILHO 

2016/2017 15/07/2020 A 
13/08/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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       Portaria 12.498/2020    
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista a aprovação 
em concurso 001/2017, homologado pelo decreto 3074/2018 
de 22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição 
879 do dia 26/02/2018 
 
                        Resolve: 
 
                        NOMEAR, a partir de 14 de Julho do corrente 
ano, SUSY APARECIDA DE SOUZA, em cargo de 
provimento efetivo de “Técnico em Enfermagem” no quadro 
de servidores da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 14 de Julho de 2020. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 


